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DESCRIÇÃO DE CARGOS

- COORDENADOR DA AGÊNCIA DO ALVARENGA

" Coordenar os serviços a serem realizados, no âmbito da Agência do Alvarenga, pela Administração

Direta, Indireta ou por Terceiros, objetivando a solução de seus problemas.

- COORDENADOR DA AGÊNCIA DO RUDGE RAMOS

" Coordenar os serviços a serem realizados, no âmbito da Agência do Rudge Ramos, pela Adminis-

tração Direta, Indireta ou por Terceiros, objetivando a solução de seus problemas.

- ANALISTA DE PROCESSOS II

" mapear e analisar processos de trabalho das unidades administrativas da Prefeitura, com a parti-

cipação das áreas envolvidas;

" promover revisão de processos e buscar otimizar os fluxos de processos e procedimentos;

" estabelecer novos fluxos de trabalho com a participação das áreas envolvidas;

" buscar a padronização dos procedimentos, considerando as peculiaridades das áreas envolvidas;

" promover a integração dos processos e procedimentos de trabalho aos sistemas em geral;

" analisar e propor os controles de tramitação de documentos e processos administrativos;

" providenciar a elaboração e padronização de normas de procedimentos e fluxos de processos de

trabalho;

" promover a articulação dos processos de trabalho que envolvam o atendimento ao público com os

processos de trabalho de retaguarda  que garantam a efetiva prestação de serviço;

" eliminar as duplicidades de atribuições nos processos de trabalho;

" propor e promover a melhoria contínua dos processos de trabalho.

- ANALISTA DE PROCESSOS I

" auxiliar no levantamento dos processos de trabalho das unidades administrativas da Prefeitura;

" auxiliar na revisão de processos e procedimentos de trabalho;

" executar o redesenho dos fluxos de trabalho e dos procedimentos, com a participação das áreas

envolvidas;

" auxiliar na elaboração das normas e procedimentos de trabalho;

" manter organizados os levantamentos e estudos realizados sobre os processos e procedimentos

de trabalho;

" assessorar na implementação dos controles de tramitação de documentos e processos administra-

tivos;

" acompanhar a implementação de novos fluxos de trabalho e propor adequações;

" manter atualizadas as normas de procedimentos e os fluxos de processos de trabalho.

- AGENTE DE PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

" facilitar a articulação das ações das Secretarias nas regiões;

" articular internamente os responsáveis por oferecer informações às demandas da população;

" promover ações que fortaleçam o direito de participação dos cidadãos e cidadãs na perspectiva da

construção da cidadania ativa;

" articular e acompanhar as comissões regionais do orçamento participativo;

" reunir-se periodicamente com os conselhos eleitos na região;

" realizar reuniões com os conselheiros e técnicos da Prefeitura.

- ASSISTENTE DE ASSUNTOS GOVERNAMENTAIS

" assessorar e acompanhar as medidas facilitadoras na execução de políticas intersetoriais e multi-

disciplinares;

"acompanhar a articulação interna e implementação das ações governamentais, demandadas pelas

Secretarias;

"acompanhar as demandas surgidas no inter-relacionamento da Administração Direta com a Admi-

nistração Indireta.

- AGENTE DE ASSUNTOS GOVERNAMENTAIS

"auxiliar no acompanhamento das medidas facilitadoras na execução de políticas  intersetoriais e

multidisciplinares;

"auxiliar no acompanhamento da implementação das ações governamentais, demandadas pelas

Secretarias;

"manter organizadas as demandas surgidas no inter-relacionamento da Administração Direta com a

Administração Indireta

.

- GERENTE

" gerenciar, supervisionar, coordenar, controlar e orientar a execução das atividades afeta à Gerên-

cia e responder pelos encargos atribuídos;

"  orientar a execução das atividades da gerência de acordo com os padrões de qualidade, produ-

tividade e custos, ditados pelas normas, princípios e critérios estabelecidos;

"  emitir parecer nos processos que lhe tenham sido distribuídos pelo superior imediato e nos proces-

sos cujos assuntos se relacionem com as atribuições de sua Gerência;

"  promover reuniões periódicas de coordenação entre seus subordinados, ouvindo sugestões ou

discutindo assuntos diretamente ligados às atividades que lhe estão afetas;

"  comunicar ao superior imediato quaisquer deficiências ou ocorrências relativas a atividades sob sua

responsabilidade, bem como propor alternativas para solucioná-las;

"  zelar pela disciplina nos locais de trabalho e aplicar penalidades aos subordinados, dentro de sua

competência e de acordo com a legislação vigente;

"  controlar a freqüência, pontualidade, serviços externos e os gastos de pessoal diretamente

subordinado;

"  organizar e propor ao superior imediato a escala de férias de seus subordinados;

"  comunicar periodicamente ao Departamento de Gestão de Pessoas as faltas, atrasos e demais

atividades relativas à Administração de Pessoal de seus subordinados diretos;

"  propor ao superior imediato a distribuição ou redistribuição do pessoal subordinado;

"  desempenhar outras atribuições que lhe forem determinadas pelo superior imediato ou por auto-

ridade legal competente;

"  supervisionar, controlar e orientar as atividades de seus subordinados com o objetivo de manter

em bom estado de conservação os prédios, os equipamentos e as instalações sob sua guarda ou

responsabilidade e solicitar os reparos necessários.

- GERENTE DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO

" coordenar, organizar e supervisionar o atendimento ao público da Prefeitura;

" monitorar os atendimentos, elaborando relatórios gerenciais para análise e controle;

" garantir a padronização dos atendimentos, buscando sempre a resolutividade, a agilidade, a

qualidade e a melhoria contínua;

" implementar ações de integração dos agentes de atendimento e promover  atividades para atu-

alização de informações;

" organizar e controlar as reclamações, sugestões e elogios de cidadãos que se apresentarem

através da Ouvidoria, pessoalmente ou através da internet, que digam respeito ao atendimento ao

público;

" propor medidas para aperfeiçoamento e melhoria do atendimento sempre com foco no cidadão.

- ASSESSOR TÉCNICO

" assessorar o Secretário de Saúde quanto ao apoio das ações de proteção, prevenção, controle

de doenças e vigilância à saúde;

" assessorar o Secretário nas relações intersetoriais com outras instituições, governamentais e não

governamentais,

" assessorar o Secretário de Saúde nas ações junto ao Colegiado de Gestão Regional e nos fóruns

técnicos do SUS e do Consórcio Intermunicipal do Grande ABC;

" assessorar o Secretário de Saúde quanto ao apoio das ações relativas a assuntos gerais e

extraordinários.

" assessorar o Secretário de Saúde nas ações relativas às suas atribuições e competências.

- ASSISTENTE TÉCNICO HOSPITALAR

" assistir o Diretor de Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência no desenvolvimento, implan-

tação e monitoramento das políticas de atenção hospitalar e de urgência e emergência;

" acompanhar a implantação e implementação de contratos de gestão dos estabelecimentos hos-

pitalares públicos municipais;

" assessorar os superiores hieráquicos nas ações junto ao Colegiado de Gestão Regional e nos

fóruns técnicos do SUS e do Consórcio Intermunicipal do Grande ABC no que tange às políticas de

atenção hospitalar e de urgência e emergência;

- SUPERVISOR DE SETOR

" supervisionar os trabalhos atinentes ao setor de sua responsabilidade;

" supervisionar, coordenar, controlar e orientar a execução das atividades afetas ao setor e respon-

sabilizar-se pelos encargos atribuídos;

" fiscalizar a freqüência e permanência dos subordinados no setor e comunicar ao superior imediato

as faltas, atrasos e demais atividades relativas à administração de pessoal

" prestar contas a qualquer tempo das atividades em execução ou executadas pelo setor

" supervisionar e responsabilizar-se pelas demais atividades afetas ao setor.
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QUADRO V
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P.13546/2009

LEI COMPLEMENTAR Nº 6, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Projeto de Lei Complementar nº 3/2009 – Executivo Municipal

Dispõe sobre a criação da Secretaria de Segurança Urbana,
revoga parcialmente a Lei Complementar nº 001, de 12 de
agosto de 1999, altera a Lei Municipal nº 2.240, de 13 de
agosto de 1976, e dá outras providências.

LUIZ MARINHO, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara

Municipal de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:

CAPÍTULO I

DA SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA

Art. 1º  Fica criada a Secretaria de Segurança Urbana (SSU).

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA URBANA

Art. 2º  Ao Secretário de Segurança Urbana, sem prejuízo de outras atribuições específicas fixadas

em lei ou ato delegatório de competência, compete comandar a Guarda Civil Municipal.

CAPÍTULO III

DO CAMPO FUNCIONAL

Art. 3º Constitui campo funcional da Secretaria de Segurança Urbana.

I - coordenar e executar os programas municipais de segurança urbana, assegurando a observância

dos seguintes princípios: prevenção, integração, multisetorialidade e gestão participativa; e

II - estabelecer as diretrizes do trabalho preventivo e comunitário da Guarda Civil Municipal.

CAPÍTULO IV

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Art. 4º A Secretaria de Segurança Urbana tem as seguintes competências:

I - estabelecer relação com os órgãos de segurança estaduais e federais, visando ação integrada

no Município de São Bernardo do Campo, por meio do Gabinete de Gestão Integrada Municipal;

II - estabelecer ações, convênios e parcerias com as entidades nacionais ou estrangeiras que

exerçam atividades destinadas a estudos e pesquisas de interesse da segurança urbana;

III - executar, por meio de seus órgãos, as políticas de interesse da Pasta, coordenando e gerenciando

a integração com as políticas sociais do Município que, direta ou indiretamente, interfiram nos assuntos

de segurança urbana da cidade;

IV - promover uma adequada gestão da informação, por meio do acesso aos dados e às estatísticas

produzidas pelo Governo do Estado, pela União e Municípios da Região, agregando outras fontes

de informação, a fim de que se desenvolva o Observatório de Segurança Urbana; e

V - implantar Inspetorias Regionais da Guarda Civil Municipal em pontos estratégicos de acordo com

o interesse da segurança urbana e ambiental.

CAPÍTULO V

DA ESTRUTURA HIERÁRQUICA

Art. 5º A Secretaria de Segurança Urbana compreende os seguintes órgãos de linha diretamente

subordinados ao titular da Pasta:

I - Gerência de Acompanhamento Orçamentário, Manutenção e Patrimônio (SSU-001);

II - Serviço de Expediente (SSU-002.1);

III - Departamento de Guarda Civil Municipal (SSU-1); e

IV - Departamento de Políticas Preventivas (SSU-2).

Art. 6º Integram a estrutura da Secretaria de Segurança Urbana, como órgãos de Assessoria da

Administração Municipal:

I - Corregedoria Geral da Guarda Civil Municipal (CGGCM); e

II - Conselho de Segurança do Município (CONSEM).

Art. 7º Os órgãos de linha da Secretaria de Segurança Urbana têm as seguintes unidades

subordinadas:

§ 1º  Departamento de Guarda Civil Municipal (SSU-1):

I - Gerência de Ações Preventivas e Comunitárias (SSU-101);

II - Gerência de Inteligência e Estatística (SSU-102);

III - Gerência de Formação em Segurança Urbana (SSU-103).

§ 2º  Departamento de Políticas Preventivas (SSU-2):

I - Gerência de Projetos Preventivos (SSU-201);

II - Gerência de Gestão Participativa e Mobilização Social (SSU-202); e

III - Gerência de Videomonitoramento da Cidade (SSU-203).

CAPÍTULO VI

DAS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORIA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 8º  O Conselho de Segurança do Município (CONSEM) tem as seguintes atribuições:

I - instruir as decisões do Prefeito relativas a planos e programas de segurança a serem adotados

ou implementados pelo Município;

II - promover campanhas tendentes à estimulação da participação da sociedade civil, em projetos que

visem à melhoria da segurança no Município;

III - receber sugestões da comunidade e opinar sobre denúncias que lhe forem encaminhadas;

IV - apoiar realizações desenvolvidas por órgãos públicos de outras esferas e de organizações não

governamentais relativas à segurança, bem como promover entendimentos com instituições

congêneres; e

V - estabelecer diretrizes para aplicação de recursos financeiros em planos e projetos relativos à

segurança no Município.

Art. 9º A Corregedoria Geral da Guarda Civil Municipal tem as seguintes atribuições:

I - apurar as infrações disciplinares atribuídas aos servidores integrantes do quadro de profissionais

da Guarda Civil Municipal;

II - realizar visitas de inspeção e correição extraordinárias em qualquer unidade da Guarda Civil

Municipal;

III - apreciar as representações que lhe forem dirigidas relativamente à atuação irregular de servidores

integrantes do quadro de profissionais da Guarda Civil Municipal; e

IV - promover investigações sobre comportamento ético, social e funcional dos candidatos a cargos

na Guarda Civil Municipal, bem como dos ocupantes desses cargos em estágio probatório e dos

indicados para o exercício de chefias, observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis.

V - exercer concomitantemente a função de Ouvidoria Geral da Guarda Civil Municipal, recebendo

reclamações e denúncias relacionadas com a Guarda Civil Municipal.

§ 1º A Corregedoria Geral da Guarda Civil Municipal contará com um Corregedor Geral da Guarda

Civil Municipal designado pelo Secretário de Segurança Urbana que contará com 2 (dois) agentes

disciplinares.

§ 2º A Corregedoria Geral da Guarda Civil Municipal contará com a estrutura necessária ao desempenho

de suas atribuições que será fornecida pelo Gabinete da Secretaria de Segurança Urbana (GSSU).

§ 3º O Regimento Interno da Corregedoria Geral da Guarda Civil Municipal será instituído por meio

de decreto do Poder Executivo.

Art. 10.  Ficam transferidos os recursos humanos, patrimoniais, orçamentários, veículos administrativos

e operacionais da Guarda Civil Municipal, constituídos pela Lei Complementar nº 001, de 12 de

agosto de 1999, para a Secretaria de Segurança Urbana.

CAPÍTULO VII

DAS ATRIBUIÇÕES DAS UNIDADES

Art. 11.  A Gerência de Acompanhamento Orçamentário, Manutenção e Patrimônio (SSU-001) tem

as seguintes atribuições:

I - participar na elaboração do PPA, LDO e LOA da Secretaria;

II - acompanhar a execução Orçamentária da Pasta;

III - gerir os contratos de manutenção dos Bens Móveis e Imóveis sob responsabilidade da Secretaria;

IV - planejar, orçar e acompanhar a execução dos serviços de manutenção das unidades da Secretaria,

bem como dos demais equipamentos sob sua responsabilidade;

V - zelar pela guarda e conservação do patrimônio que estiver sob sua responsabilidade; e

VI - controlar a frequência, licenças, férias do pessoal e demais atividades administrativas correlatas.

Art. 12.  O Serviço de Expediente (SSU-002.1) tem a atribuição de executar os serviços de apoio ao

Secretário e aos órgãos integrantes do sistema de assessoria e planejamento, especialmente:

I - receber e enviar correspondência, guardar e expedir processos e papéis em geral;

II - recepcionar e informar o público;

III - providenciar juntada, apensamento, requisição e abertura de processos, bem como controlar sua

tramitação; e

IV - executar outras atividades correlatas.

Art. 13.  O Departamento de Guarda Civil Municipal (SSU-1) tem as seguintes atribuições:

I - planejar e coordenar as ações da Guarda Civil Municipal nas instalações e próprios municipais, bem

como de bens, monumentos, praças, equipamentos, vias e logradouros públicos;

II - planejar e dirigir as ações exercidas pela Guarda Civil Municipal;

III - colaborar, em articulação com outros órgãos municipais, com os serviços de fiscalização da

Prefeitura na aplicação da legislação relativa ao exercício de poder de polícia administrativa do

Município;

IV - programar e coordenar, quando requisitado pelas autoridades municipais, ações específicas de

apoio à segurança e integridade de autoridades, de servidores no exercício de suas funções, bem

como do patrimônio histórico, artístico, paisagístico e natural do Município;

V - propor e coordenar a implantação do regulamento e demais dispositivos normatizadores das

atividades da Guarda Civil Municipal assegurando seu cumprimento; e

VI - assegurar formação adequada e continuada dos guardas civis municipais.

Art. 14.  A Gerência de Ações Preventivas e Comunitárias (SSU-101) tem as seguintes atribuições:

I - coordenar as atividades da Guarda Civil Municipal;

II - elaborar as escalas de serviços das gerências da Guarda Civil Municipal;

III - planejar as ações das gerências da Guarda Civil Municipal;

IV - alocar o efetivo em função das ações planejadas; e

Art. 15.  A Gerência de Inteligência e Estatística (SSU-102) tem as seguintes atribuições:

I - gerenciar os convênios de informação criminal do Governo do Estado e da União;

II - elaborar mapas e outros documentos informativos sobre a situação da violência e criminalidade

na Cidade.

III - elaborar, em função das características socioeconômicas do Município, informações estatísticas

e outros documentos para subsidiar as ações da Guarda Civil Municipal e das polícias estaduais e

federal;

IV – realizar pesquisa social sobre os candidatos ao curso de ingresso na Guarda Civil Municipal; e

V - oferecer subsídios à Câmara Setorial de Segurança Municipal do Grande ABC.
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Art. 16.  A Gerência de Formação em Segurança Urbana (SSU-103) tem as seguintes atribuições:

I - coordenar o Centro de Formação em Segurança Urbana da Secretaria;

II - planejar e definir a estrutura das grades curriculares dos cursos de ingresso, acesso e formação

continuada dos guardas civis e vigilantes; e

III - sugerir políticas integradas de formação em Segurança Urbana à Câmara Setorial de Segurança

Municipal do Grande ABC.

Art. 17.  O Departamento de Políticas Preventivas (SSU-2) tem as seguintes atribuições:

I - organizar e articular ações sociais intersetoriais que contribuam para a redução de fatores de risco

da volência;

II - propor e fomentar a interlocução com a sociedade civil, organizações não governamentais e

universidades para a implantação das políticas sociais preventivas que combinem ações de cidadania

e direitos humanos, juventude, saúde, educação, cultura, esporte, assistência social, espaços públicos

e demais áreas afetas ao tema da segurança urbana;

III - assegurar a articulação permanente com as secretarias e outros órgãos municipais visando à

integração dos programas municipais de segurança urbana;

IV - coordenar e supervisionar os trabalhos de gerenciamento de projetos preventivos sob sua

responsabilidade;

V - promover a mobilização social e a gestão participativa da população na formulação das políticas

de segurança urbana;

VI - articular-se com órgãos congêneres das esferas estadual, federal e internacional objetivando

obter informações criminais para incremento do Observatório da Segurança Urbana; e

VII - implantar e gerir o sistema de videomonitoramento da Cidade.

Art. 18.  A Gerência de Projetos Preventivos (SSU-201) tem as seguintes atribuições:

I - participar do planejamento, elaboração e execução dos projetos e programas sociais de políticas

preventivas de segurança da Secretaria;

II - prestar apoio à Câmara Setorial de Segurança Municipal do Grande ABC, nos projetos sociais

relacionados à integração regional;

III - pesquisar, planejar e elaborar os projetos sociais da Secretaria; e

IV - acompanhar a implantação dos projetos e programas, avaliar os resultados e estabelecer indicadores

de desempenho.

Art. 19. A Gerência de Gestão Participativa e Mobilização Social (SSU-202) tem as seguintes atribuições:

I - envolver a sociedade na implantação e participação dos projetos e programas sociais da Secretaria.

II - prestar apoio e assessoramento ao funcionamento do Conselho de Segurança do Município

(CONSEM);

III - promover ações de mediação de conflitos com a participação social, em vários segmentos; e

IV - fomentar campanhas educativas e de conscientização sobre a cultura de paz, de bem estar social

e de convivência harmoniosa.

Art. 20.  A Gerência de Videomonitoramento da Cidade (SSU-203) tem as seguintes atribuições:

I - desenvolver e coordenar a implementação do Projeto de Videomonitoramento da Cidade;

II - desenvolver e coordenar a implementação do Projeto de Videomonitoramento nas Escolas Municipais

e outros próprios municipais;

III - propor política de videomonitoramento à Câmara Setorial de Segurança Municipal do Grande

ABC nos projetos sociais relacionados à integração regional;

IV - coordenar ações da Guarda Civil Municipal com base nas ocorrências verificadas por meio da

Central de Videomonitoramento; e

V - acompanhar a evolução dos índices de violência e criminalidade nos locais onde foram instaladas

as câmeras de videomonitoramento.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21. O organograma da Secretaria de Segurança Urbana é o constante do Quadro I, que faz

parte integrante desta Lei.

Art. 22. O Anexo 3, Tabela I-QPE-PP-I - Quadro de Pessoal Estatutário - Parte Permanente - Cargos

Isolados de Provimento em Comissão, da Lei Municipal nº 2.240, de 13 de agosto de 1976, passa

a vigorar com as modificações constantes do Quadro II, que faz parte integrante desta Lei.

Art. 23.  O Anexo 29, Nomenclatura, Descrição e Requisitos Mínimos para Preenchimento de Cargos

e Funções, da Lei Municipal nº 2.240, de 13 de agosto de 1976, passa a vigorar com as modificações

constantes do Quadro III, que faz parte integrante desta Lei.

Art. 24.  Os cargos criados, transformados ou remanejados por esta Lei, constantes do Anexo 3,

Tabela I-QPE–PP-I – Quadro de Pessoal Estatutário, Parte Permanen-

te, Cargos  Isolados de  Provimento em Comissão, passam a integrar o Anexo 15, Lotação do Pessoal

Estatutário, 15.1 – Cargos Isolados de Provimento em Comissão, da Lei Municipal nº 2.240, de 13

de agosto de 1976.

Art. 25. As despesas com a aplicação desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas

em orçamento.

Art. 26.  Esta Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2010.

Art. 27.  Ficam revogados os arts. 7º a 11 e 13 a 15 da Lei Complementar nº 001, de 12 de agosto

de 1999.

São Bernardo do Campo,

12 de novembro de 2009

LUIZ MARINHO

Prefeito

TARCÍSIO SECOLI

Secretário Especial de Coordenação de Assessoramento Governamental

MARCOS MOREIRA DE CARVALHO

Secretário de Assuntos Jurídicos e Cidadania

BENEDITO DOMINGOS MARIANO

Comandante da Guarda Civil Municipal

VALTER CORREIA DA SILVA

Coordenador de Recursos Humanos

JOSÉ ROBERTO SILVA

Procurador-Geral do Município

Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada no quadro de editais

e publicada em

CRISTINA PÍCARO

Diretora do SG-3
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LEGENDA:
___________ HIERARQUIA (subordinação)
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ANEXO 3 TABELA I - QPE - PP – I
QUADRO DE PESSOAL ESTATUTÁRIO

DESCRIÇÃO DE CARGOS

- CORREGEDOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
– assistir à Prefeitura Municipal nos assuntos e questões disciplinares dos servidores do quadro da
Guarda Civil Municipal;
– manifestar-se sobre assuntos de natureza disciplinar que devem ser submetidos à apreciação do
Secretário de Segurança Urbana;
- indicar a composição da comissão processante formada por quatro membros dos quais três deverão
ser integrantes do Quadro da Secretaria de Segurança Urbana;
– dirigir, planejar, coordenar e supervisionar as atividades, assim como distribuir os serviços da
Corregedoria da Guarda Civil Municipal;
- apreciar e encaminhar as representações que lhe forem dirigidas relativamente à atuação irregular
de servidores integrantes da Guarda Civil Municipal, bem como determinar a instauração de sindicân-
cias administrativas e de procedimentos disciplinares, para apuração de infrações administrativas e
disciplinares atribuídas aos referidos servidores;
 – delegar a coordenação dos procedimentos administrativos disciplinares de sua competência, a
membro da comissão de sindicância, quando de sua ausência ou impedimento por qualquer motivo;
– responder às consultas formuladas pelos órgãos da Administração Pública sobre assuntos de sua competência;
– realizar correições extraordinárias nas unidades da Guarda Civil Municipal, remetendo relatório
circunstanciado ao Secretário de Segurança Urbana;
– remeter ao Secretário de Segurança Urbana relatório circunstanciado sobre a atuação pessoal e
funcional dos servidores integrantes da Guarda Civil Municipal, propondo, se for o caso, a instaura-
ção de procedimento especial, observada a legislação pertinente;
– submeter ao Secretário de Segurança Urbana relatório circunstanciado e conclusivo sobre a
atuação pessoal e funcional de servidor integrante da Guarda Civil Municipal indicado para o exer-
cício de funções de comando, observada a legislação em vigor;
– proceder, pessoalmente, às correições ordinárias nas unidades da Guarda Civil Municipal, pelo
menos 1 (uma) vez por semestre;
– avocar, excepcional e fundamentalmente, processos administrativos disciplinares e sindicâncias
administrativas instauradas para a apuração de infrações administrativas atribuídas a servidores
integrantes do quadro da Guarda Civil Municipal;
- aplicar penalidade e encaminhar para o Secretário de Segurança Urbana.
- AGENTE DISCIPLINAR
- presidir a comissão processante de sindicância e de processo administrativo;
- dar assistência ao Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal em assuntos técnicos e/ou adminis-
trativos;

- realizar trabalhos específicos determinados pelo Corregedor Geral;
- participar como membro ou coordenador de grupos de trabalho, comissões, etc.;
- emitir parecer em processos;
- substituir o Corregedor Geral em suas ausências.

- SECRETÁRIO ADJUNTO
- auxiliar o Secretário nos assuntos da Pasta e na coordenação das atividades da Secretaria;
- coordenar os projetos e programas orçamentários da Secretaria;
- representar a Secretaria junto à Secretaria de Orçamento e Planejamento Participativo, no plane-
jamento, elaboração e acompanhamento da Lei de Orçamento Anual, Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias e do Plano Plurianual; e
- substituir o Secretário da Pasta em suas ausências e impedimentos.
- GERENTE
 - supervisionar, coordenar, controlar e orientar a execução das atividades afetas à Gerência e
responder pelos encargos atribuídos;
- orientar a execução das atividades da Gerência de acordo com os padrões de qualidade, produ-
tividade e custos, ditados pelas normas, princípios e critérios estabelecidos;
- emitir parecer nos processos que lhe tenham sido distribuídos pelo superior imediato e nos proces-
sos cujos assuntos se relacionem com as atribuições de sua Gerência;
 - promover reuniões periódicas de coordenação entre seus subordinados, ouvindo sugestões ou
discutindo assuntos diretamente ligados às atividades que lhe estão afetas;
 - comunicar ao superior imediato quaisquer deficiências ou ocorrências relativas a atividades sob sua
responsabilidade, bem como propor alternativas para solucioná-las;
 - zelar pela disciplina nos locais de trabalho e aplicar penalidades aos subordinados, dentro de sua
competência e de acordo com a legislação vigente;
 - controlar a frequência, pontualidade, serviços externos e os gastos de pessoal diretamente subor-
dinado;
 - organizar e propor ao superior imediato a escala de férias de seus subordinados;
 - comunicar periodicamente ao Departamento de Gestão de Pessoas as faltas, atrasos e demais
atividades relativas à Administração de Pessoal de seus subordinados diretos;
 - propor ao superior imediato a distribuição ou redistribuição do pessoal subordinado;
 - desempenhar outras atribuições que lhe forem determinadas pelo superior imediato ou por auto-
ridade legal competente;
- supervisionar, controlar e orientar as atividades de seus subordinados com o objetivo de manter em
bom estado de conservação os prédios, os equipamentos e as instalações sob sua guarda ou
responsabilidade e solicitar os reparos necessários.


